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PORTARIA No- 1.564, DE 5 DE JULHO DE 2011

Homologa os Termos de Compromisso de Gestão (TCG), e publica os Termos de Limites Financeiros Globais (TLFG) de três Municípios do Estado da Bahia e de três Municípios do Estado
do Piauí, homologados pela Comissão Intergestores Tripartite.

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atribuições que lhe confere o inciso II do art. 87 da Constituição, e
Considerando o preconizado nas Portarias nº 399/GM/MS, de 22 de fevereiro de 2006; nº 699/GM/MS, de 30 de março de 2006; nº 204/GM/MS, de 29 de janeiro de 2007, e nº 372/GM/MS, de 16 de fevereiro

de 2007;
Considerando a Resolução CIB - PI nº 99, de 6 de agosto de 2010, da Comissão Intergestores Bipartite do Estado do Piauí;
Considerando a Resolução CIB - BA nº 75, de 2 de junho de 2011, da Comissão Intergestores Bipartite do Estado da Bahia; e
Considerando as decisões da Comissão Intergestores Tripartite, na reunião realizada em 16 de junho de 2011, resolve:
Art. 1º Homologar os Termos de Compromisso de Gestão de três Municípios do Estado da Bahia e de três Municípios do Estado do Piauí, homologados pela Comissão Intergestores Tripartite.
Art. 2º Publicar, constantes dos Anexos, os Termos de Limites Financeiros Globais do Estado e dos Municípios referidos nos art. 1º desta Portaria.
§ 1º O Fundo Nacional de Saúde manterá as transferências regulares dos valores mensais aos respectivos Fundos Estaduais e Municipais de Saúde, conforme autorizações das áreas técnicas do Ministério da

Saúde e Portarias pertinentes.
§ 2º Os valores declarados nos Termos de Limites Financeiros Globais, em Anexo, poderão ser alterados em conformidade com as normas das áreas técnicas do Ministério da Saúde e pactuações das comissões

i n t e rg e s t o r e s .
§ 3º Os recursos orçamentários, objeto desta Portaria, correrão por conta do orçamento do Ministério da Saúde, devendo onerar os seguintes Programas de Trabalho:
I - 10.301.1214.20AD - Piso de Atenção Básica Variável - Saúde da Família;
II - 10.301.1214.8577 - Piso de Atenção Básica Fixo;
III - 10.301.1312.6188 - Implementação de Políticas de Atenção à Saúde do Trabalhador;
IV - 10.302.1220.8585 - Atenção à Saúde da População para Procedimentos em Média e Alta Complexidade;
V - 10.302.1220.8934 - Atenção Especializada em Saúde Bucal;
VI - 10.302.1444.20AC - Incentivo Financeiro a Estados, Distrito Federal e Municípios para Ações de Prevenção e Qualificação da Atenção em HIV/AIDS e outras Doenças Sexualmente Transmissíveis;
VII - 10.303.1293.20AE - Promoção da Assistência Farmacêutica e Insumos Estratégicos na Atenção Básica em Saúde;
VIII - 10.303.1293.4368 - Promoção da Assistência Farmacêutica e Insumos para Programas de Saúde Estratégicos;
IX - 10.303.1293.4705 - Apoio para Aquisição e Distribuição de Medicamentos Excepcionais;
X - 10.304.1289.20AB - Incentivo Financeiro aos Estados, Distrito Federal e Municípios para Execução de Ações de Vigilância Sanitária;
XI - 10.304.1289.8719.0001 - Vigilância Sanitária de Produtos, Serviços, Ambientes, Tecidos, Células e Órgãos Humanos - Nacional; e
XII - 10.305.1444.20AL - Incentivo Financeiro aos Estados, Distrito Federal e Municípios certificados para Vigilância em Saúde.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ALEXANDRE ROCHA SANTOS PADILHA

ANEXO I

TERMOS DE LIMITES FINANCEIROS GLOBAIS DE 03 MUNICÍPIOS DO ESTADO DA BAHIA
(Valores anuais em R$)

ATENÇÃO BÁSICA ATENÇÃO DE MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE AMBULATORIAL E HOSPITALAR ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA VIGILÂNCIA EM SAÚ-
DE

IBGE Município Ori-
gem
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Re-

curso

Comp. Fi-
xo

Comp. Variá-
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Própria
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Outros re-
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Vig. Epidem.
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Sanitária

Bloco de Gestão TO -
TA L

291685 Itatim FED 279.288,00 954.306,00 199.588,24 1.313,53 270.567,89 471.469,66 471.469,66 0,00 0,00 0,00 79.131,60 0,00 0,00 0,00 51.823,44 0,00 0,00 1.364.549,04
EST 108.000,00 - - - - - - - - 33.439,70 - - 141.439,70
MUN 450.720,00 - - - - - - - 1.087.800,00 33.439,70 131.963,52 3.157.723,52

Itatim Total 838.008,00 954.306,00 199.588,24 1.313,53 270.567,89 471.469,66 471.469,66 0,00 0,00 1.087.800,00 1 4 6 . 0 11 , 0 0 0,00 0,00 0,00 183.786,96 0,00 1.453.800,30 4.663.712,26
292270 Nova Canaã FED 365.598,00 1.108.716,00 569.839,18 12.253,08 304.319,09 8 8 6 . 4 11 , 3 5 7 8 0 . 8 11 , 3 5 0,00 0,00 105.600,00 103.586,16 0,00 0,00 0,00 67.838,73 0,00 0,00 1.751.338,89

EST 90.000,00 - - - - - - - - 39.475,72 - - - 129.475,72
MUN 2.539.661,99 - - - - - - - 890.713,00 3 1 . 11 2 , 2 2 240.806,89 4.019.083,74

Nova Canaã
To t a l

2.995.259,991.108.716,00 569.839,18 12.253,08 304.319,09 8 8 6 . 4 11 , 3 5 7 8 0 . 8 11 , 3 5 0,00 0,00 996.313,00 174.174,10 0,00 0,00 0,00 384.628,37 0,00 240.806,89 5.899.898,35

292575 Presidente
Ta n c r e d o
Neves

FED 436.482,00 1.362.018,00 536.844,72 490,47 400.601,48 937.936,67 937.936,67 0,00 0,00 0,00 123.669,96 0,00 0,00 0,00 80.991,66 0,00 0,00 2.003.161,62

EST 108.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 57.227,64 0,00 0,00 0,00 165.227,64
MUN 265.693,50 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 57.227,64 0,00 0,00 0,00 322.921,14

Presidente
Ta n c r e d o
Neves Total

810.175,50 1.362.018,00 536.844,72 490,47 400.601,48 937.936,67 937.936,67 0,00 0,00 0,00 238.125,24 0,00 0,00 0,00 80.991,66 0,00 0,00 2.491.310,40

Total Geral 838.008,00 954.306,00 199.588,24 1.313,53 270.567,89 471.469,66 471.469,66 0,00 0,00 1.087.800,00 1 4 6 . 0 11 , 0 0 0,00 0,00 0,00 183.786,96 0,00 1.453.800,30 13.054.921,01

RESUMO DOS TLFG POR ORIGEM DE RECURSO FEDERAL 5 . 11 9 . 0 4 9 , 5 5 E S TA D U A L 436.143,06 M U N I C I PA L 7.499.728,40 TO TA L 13.054.921,01

Mês e ano de referência dos valores constantes neste Termo quanto aos recursos federais: abril de 2011 para o Bloco MAC Assistência e janeiro de 2011 para os demais Blocos de Financiamento (dados obtidos no site do FNS em 14/06/2011).
Mês e ano de referência dos valores constantes neste Termo quanto aos recursos estaduais: Itatim(março 2011);Nova Canaã(abril 2011); Presidente Tancredo Neves(março 2011)

Mês e ano de referência dos valores constantes neste Termo quanto aos recursos municipais: Itatim(janeiro 2011);Presidente Tancredo neves( fevereiro 2011);Nova Canaã (abril 2011).
Considerado apenas o recurso federal repassado fundo a fundo para custeio.
Os incentivos do Bloco MAC Assistência referem-se àqueles descritos na Portaria de Regulamentação dos Blocos de Financiamento, Portaria nº 204/GM, de 29 de janeiro de 2007.
O Total por município é o valor a ser transferido anualmente do FNS a cada FMS.

ANEXO II

TERMOS DE LIMITES FINANCEIROS GLOBAIS DE 03 MUNICÍPIOS DO ESTADO DO PIAUÍ.
(Valores anuais em R$)

ATENÇÃO BÁSICA ATENÇÃO DE MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE AMBULATORIAL E HOSPITALAR ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA VIGILÂNCIA EM SAÚ-
DE

IBGE Município Ori-
gem
do

Recur-
so

Comp. Fi-
xo

Comp. Variá-
vel

População
Própria

População
Referencia-

da

Outros recur-
sos, ajustes e

incentivos

Total PPI
Assistência
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Tr a n s f e r i d o
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Rec retidos p/
FNS p/ pgto
direto a prest

Rec aloc
em outras

UF

Total MAC
alocado no

FMS
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sico

Comp. bási-
co repassado

ao FES

Comp.
Estra-tégi-

co
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cepcional
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Ambiental

Vi g i l â n c i a
Sanitária

Bloco de
Gestão

TO -
TA L

220510 Itaueira FED 246.672,00 1.127.537,76 293.884,64 166.702,98 124.144,23 584.731,85 584.731,85 0,00 0,00 0,00 55.610,40 0,00 0,00 0,00 31.176,00 0,00 0,00 1.460.996,16
EST - - - - - - - - - - - - - - - - - 18.955,80
MUN - - - - - - - - - - - - - - - - - 1.731.265,19

Itaueira Total 246.672,00 1.127.537,76 293.884,64 166.702,98 124.144,23 584.731,85 584.731,85 0,00 0,00 0,00 55.610,40 0,00 0,00 0,00 31.176,00 0,00 0,00 3 . 2 11 . 2 1 7 , 1 5
220985 São João da

Canabrava
FED 81.198,00 396.809,88 1.271,50 0,00 0,10 1.271,60 1.271,60 0,00 0,00 0,00 23.006,16 0,00 0,00 0,00 12.951,99 0,00 0,00 513.966,03

EST - - - - - - - - - - - - - - - - - 7.383,60

Considerando a inclusão do Município de Cascavel (PR) no
Consórcio Intergestores Paraná Saúde, conforme Deliberação CIB/PR
No- 046, de 30 de maio de 2011, da Comissão Intergestores Bipartite
do Paraná, o que demanda alteração no repasse dos recursos federais
a esse Município, referente ao Componente Básico da Assistência
Farmacêutica, resolve:

Art. 1º Alterar o repasse dos recursos financeiros federais do
Componente Básico da Assistência Farmacêutica referente ao Mu-
nicípio de Cascavel (PR), do Fundo Municipal para o Fundo Estadual
de Saúde, a partir da competência julho de 2011.

Parágrafo único. Os recursos federais desse Componente,
correspondente a R$ 5,10/habitante/ano, referentes a esse Município,
deverão ser repassados pelo Fundo Nacional de Saúde ao Fundo
Estadual de Saúde em parcelas mensais de 1/12 (um doze avos).

Art. 2º O Estado do Paraná deverá aplicar os recursos in-
dicados no art. 1º desta Portaria, bem como os recursos de sua
contrapartida, em conformidade com a Portaria vigente que normatiza
o Componente Básico da Assistência Farmacêutica.

Art. 3º Os recursos orçamentários, objeto desta Portaria, cor-
rerão por conta do orçamento do Ministério da Saúde, devendo onerar
as Funcionais Programáticas 10.303.1293.20AE - Promoção da As-
sistência Farmacêutica e Insumos Estratégicos na Atenção Básica em
Saúde.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação, com efeitos financeiros a partir da competência julho de
2 0 11 .

ALEXANDRE ROCHA SANTOS PADILHA
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MUN - - - - - - - - - - - - - - - - - 629.348,93
São João da
Canabrava
To t a l

81.198,00 396.809,88 1.271,50 0,00 0,10 1.271,60 1.271,60 0,00 0,00 0,00 23.006,16 0,00 0,00 0,00 12.951,99 0,00 0,00 1.150.698,56

221050 São Pedro do
Piauí

FED 243.792,00 1.538.429,76 370.047,29 215.729,01 614.714,23 1.200.490,53 1.121.290,53 0,00 0,00 79.200,00 69.074,40 0,00 0,00 0,00 53.594,01 0,00 0,00 1.984.090,17

EST - - - - - - - - - - - - - - - - - 24.022,80
MUN - - - - - - - - - - - - - - - - - 4.015.987,22

São Pedro do
Piauí Total

243.792,00 1.538.429,76 370.047,29 215.729,01 614.714,23 1.200.490,53 1.121.290,53 0,00 0,00 79.200,00 69.074,40 0,00 0,00 0,00 53.594,01 0,00 0,00 6.024.100,19

Total Geral 571.662,00 3.062.777,40 665.203,43 382.431,99 738.858,56 1.786.493,98 1.707.293,98 0,00 0,00 79.200,00 147.690,96 0,00 0,00 0,00 97.722,00 0,00 0,00 10.386.015,90

RESUMO DOS TLFG POR ORIGEM DE RECURSO FEDERAL 3.959.052,36 E S TA D U A L 50.362,20 M U N I C I PA L 6.376.601,34 TO TA L 10.386.015,90

Mês e ano de referência dos valores constantes neste Termo quanto aos recursos federais: maio de 2011 para o bloco MAC Assistência (PPI em vigor) e janeiro de 2011 para os demais Blocos de Financiamento.
Mês e ano de referência dos valores constantes neste Termo quanto aos recursos estaduais: Agosto de 2009 - componente assistência farmacêutica para todos os municípios.

Mês e ano de referência dos valores constantes neste Termo quanto aos recursos municipais: Dezembro de 2010, para todos os municípios. Total de recursos próprios dos municípios aplicados em saúde em todos os componentes.
Considerado apenas o recurso federal repassado fundo a fundo para custeio.
Os incentivos do Bloco MAC Assistência referem-se àqueles descritos na Portaria de Regulamentação dos Blocos de Financiamento, Portaria nº 204/GM, de 29 de janeiro de 2007.
O Total por município é o valor a ser transferido anualmente do FNS a cada FMS.

PORTARIA No- 1.565, DE 5 DE JULHO DE 2011

Estabelece recursos a serem incorporados ao Limite Financeiro Anual da
Média e Alta Complexidade do Estado de São Paulo e do Município de São
José do Rio Preto (SP).

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos
I e II do parágrafo único do art. 87 da Constituição, e

Considerando a Portaria nº 1.020/GM/MS, de 13 de maio de 2009, que estabelece as diretrizes
para a implantação do componente pré-hospitalar fixo para a organização de redes locorregionais de
atenção integral às urgências em conformidade com a Política Nacional de Atenção às Urgências, e

Considerando a visita técnica pela Coordenação Nacional para Implantação das Unidades de
Pronto Atendimento (UPA) 24h e Salas de Estabilização, deste Ministério, no Município de São José do
Rio Preto (SP), no dia 30 de abril de 2010, resolve:

Art. 1º Ficam estabelecidos recursos financeiros, no montante de R$ 3.000.000,00 (três milhões
de reais), a serem incorporados ao Limite Financeiro Anual da Média e Alta Complexidade do Estado
de São Paulo e do Município de São José do Rio Preto (SP), na forma do Anexo a esta Portaria;

Parágrafo único. Os recursos serão destinados ao custeio e à manutenção da Unidade de Pronto
Atendimento (UPA), Porte III, no Município.

Art. 2º O Fundo Nacional de Saúde adotará as medidas necessárias para a transferência, regular
e automática, do valor mensal para o Fundo Municipal de Saúde de São José do Rio Preto (SP).

Art. 3º Os recursos financeiros, objeto desta Portaria, correrão por conta do orçamento do
Ministério da Saúde, devendo onerar o Programa de Trabalho 10.302.1220.8585 - Atenção à Saúde da
População para Procedimentos da Média e Alta Complexidade.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos financeiros a partir
da competência janeiro de 2011.

ALEXANDRE ROCHA SANTOS PADILHA

ANEXO

Município UPA 24h - Porte III Valor Anual

São José do Rio Preto - UPA 24h Região Norte "Dr. Gilberto Lopes da
Silva Júnior"

1 3.000.000,00

TO TA L 3.000.000,00

SECRETARIA EXECUTIVA
DIRETORIA EXECUTIVA

DO FUNDO NACIONAL DE SAÚDE

PORTARIA No- 89, DE 30 DE JUNHO DE 2011

O Diretor Executivo do Fundo Nacional de Saúde no uso de suas atribuições, consoante
delegação que lhe foi conferida pela Portaria SE/MS nº 1.754/2004 e em conformidade com as dis-
posições da IN/STN/MF nº. 1/1997, e suas modificações, observadas as disposições do Processo nº
25000.171766/2006-01, resolve:

Art. 1º. Prorrogar, até 30/06/2012, o prazo de execução do Plano de Trabalho aprovado pela
Portaria SE/MS nº. 501/2006 publicada no DOU nº 225, Seção 1, de 24/11/2006.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de assinatura.

ANTONIO CARLOS ROSA DE OLIVEIRA JUNIOR

PORTARIA No- 90, DE 30 DE JUNHO DE 2011

O Diretor Executivo do Fundo Nacional de Saúde no uso de suas atribuições, consoante
delegação que lhe foi conferida pela Portaria SE/MS nº 1.754/2004 e em conformidade com as dis-
posições da IN/STN/MF nº. 1/1997, e suas modificações, observadas as disposições do Processo nº
25000.111847/2006-43, resolve:

Art. 1º. Prorrogar, até 31/12/2011, o prazo de execução do Plano de Trabalho aprovado pela
Portaria SE/MS nº. 145/2006 publicada no DOU nº 209, Seção 1, de 31/10/2006.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de assinatura.

ANTONIO CARLOS ROSA DE OLIVEIRA JUNIOR

AGÊNCIA NACIONAL DE SAÚDE SUPLEMENTAR
DIRETORIA COLEGIADA

DECISÕES DE 20 DE JUNHO DE 2011

A Diretoria Colegiada da AGÊNCIA NACIONAL DE SAÚDE SUPLEMENTAR - ANS, no
uso de suas atribuições legais, e tendo em vista o disposto no inciso VI, do artigo 10 da Lei nº 9.961,
de 28 de janeiro de 2000, em deliberação através da 296ª Reunião de Diretoria Colegiada - DC
Ordinária, realizada em 2 de junho de 2011, julgou o seguinte processo administrativo:

Processo nº: 33902.215879/2005-09
Operadora: São Francisco Sistemas de Saúde Sociedade Empresária Ltda
Registro na ANS nº: 302091

Decisão: Aprovado à unanimidade o voto condutor da DIGES no julgamento do recurso
administrativo em processo de ressarcimento ao SUS interposto pela Operadora, pelo conhecimento e
não provimento do recurso, mantendo integralmente a decisão da DIDES que determinou o pagamento
das AIHS.

Os autos do processo em epígrafe encontram-se à disposição dos interessados na sede da
ANS.

A Diretoria Colegiada da AGÊNCIA NACIONAL DE SAÚDE SUPLEMENTAR - ANS, no
uso de suas atribuições legais, e tendo em vista o disposto no inciso VI, do artigo 10 da Lei nº 9.961,
de 28 de janeiro de 2000, em deliberação através da 296ª Reunião de Diretoria Colegiada - DC
Ordinária, realizada em 2 de junho de 2011, julgou o seguinte processo administrativo:

Processo nº: 33902.101007/2010-13
Operadora: Uniclinicas Plano de Saúde Ltda
Registro na ANS nº: 347744
Decisão: Aprovado à unanimidade o voto condutor da DIGES no julgamento do recurso

administrativo em processo de ressarcimento ao SUS interposto pela Operadora, pelo conhecimento e
não provimento do recurso, mantendo integralmente a decisão da DIDES que determinou o pagamento
das AIHS.

Os autos do processo em epígrafe encontram-se à disposição dos interessados na sede da
ANS.

A Diretoria Colegiada da AGÊNCIA NACIONAL DE SAÚDE SUPLEMENTAR - ANS, no
uso de suas atribuições legais, e tendo em vista o disposto no inciso VI, do artigo 10 da Lei nº 9.961,
de 28 de janeiro de 2000, em deliberação através da 296ª Reunião de Diretoria Colegiada - DC
Ordinária, realizada em 2 de junho de 2011, julgou o seguinte processo administrativo:

Processo nº: 33902.101014/2010-15
Operadora: Unimed Além Paraíba Cooperativa de Trabalho Médico Ltda
Registro na ANS nº:313955
Decisão: Aprovado à unanimidade o voto condutor da DIGES no julgamento do recurso

administrativo em processo de ressarcimento ao SUS interposto pela Operadora, pelo conhecimento e
não provimento do recurso, mantendo integralmente a decisão da DIDES que determinou o pagamento
das AIHS.

Os autos do processo em epígrafe encontram-se à disposição dos interessados na sede da
ANS.

MAURICIO CESCHIN
Diretor - Presidente

DECISÕES DE 21 DE JUNHO DE 2011

A Diretoria Colegiada da AGÊNCIA NACIONAL DE SAÚDE SUPLEMENTAR - ANS, no
uso de suas atribuições legais, e tendo em vista o disposto no inciso VI, do artigo 10 da Lei nº 9.961,
de 28 de janeiro de 2000, em deliberação através da 296ª Reunião de Diretoria Colegiada - DC
Ordinária, realizada em 2 de junho de 2011, julgou o seguinte processo administrativo:

Processo nº: 33902.157428/2007-01
Operadora: Santa Rita Saúde Ltda
Registro na ANS nº:348180
Decisão: Aprovado à unanimidade o voto condutor da DIGES no julgamento do recurso

administrativo em processo de ressarcimento ao SUS interposto pela Operadora, pelo não conhecimento
do recurso, eis que intempestivo, mantendo integralmente a decisão da DIDES que determinou o
pagamento das AIHS.

Os autos do processo em epígrafe encontram-se à disposição dos interessados na sede da
ANS.

A Diretoria Colegiada da AGÊNCIA NACIONAL DE SAÚDE SUPLEMENTAR - ANS, no
uso de suas atribuições legais, e tendo em vista o disposto no inciso VI, do artigo 10 da Lei nº 9.961,
de 28 de janeiro de 2000, em deliberação através da 296ª Reunião de Diretoria Colegiada - DC
Ordinária, realizada em 2 de junho de 2011, julgou o seguinte processo administrativo:

Processo nº: 33902.047239/2008-02
Operadora: Sociedade Literária e Caratativa Santo Agostinho
Registro na ANS nº: 409839
Decisão: Aprovado à unanimidade o voto condutor da DIFIS no julgamento do recurso ad-

ministrativo em processo de ressarcimento ao SUS interposto pela Operadora, pelo conhecimento e não
provimento do recurso, porquanto tempestivo, mantendo integralmente a decisão da DIDES que de-
terminou o pagamento das AIHS.

Os autos do processo em epígrafe encontram-se à disposição dos interessados na sede da
ANS.

A Diretoria Colegiada da AGÊNCIA NACIONAL DE SAÚDE SUPLEMENTAR - ANS, no
uso de suas atribuições legais, e tendo em vista o disposto no inciso VI, do artigo 10 da Lei nº 9.961,
de 28 de janeiro de 2000, em deliberação através da 296ª Reunião de Diretoria Colegiada - DC
Ordinária, realizada em 2 de junho de 2011, julgou o seguinte processo administrativo:

Processo nº: 33902.101011/2010-81
Operadora: Unimed - Coop de Serv de Saúde Vales do Taquari e Rio Pardo Ltda
Registro na ANS nº: 306398
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